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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  18 

PROJETO DE LEI 5896/2021 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022. 

BENEFICIÁRIO: LAR SÃO VICENTE DE PAULO - ASILO 

FINALIDADE: Manutenção das Atividades 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

203 José Rodrigo De Pietro R$ 10.000,00 

204 Dr. Valmir Carrilho Marciano R$ 3.500,00 

205 Gilberto Junqueira / Delo R$ 5.000,00 

206 Juninho Previdelli R$ 5.000,00 

207 Daniel Galerani R$ 15.000,00 

208 Profa. Mirian Ponzio R$ 5.000,00 

209 Dr. Denis Machado R$ 20.000,00 

210 [der Mineiro R$ 3.000,00 

211 Tonhão da Borracharia R$ 2.000,00 

TOTAL R$ 68.500,00 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendo Accorsi, 

13 de dezembro de 2021. 

Marcos ApáiE 

- Presid 

ano 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câm a Munci 

imprensa oficial do Município deTaquaritis:a 

na data supra e publicado na 

Fá. 	uís 

- D 



Fábio Luís d 

-Dir 

é Rodrigo de Pietro 

- Vereador - 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro - CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: wwwcamarataquaritinga.sp.govbr 	 E-mail: camaracamarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

EMENDA IMPOSITIVA N. 203/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$10.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Le:islativa na data supra. 



Fábio Luís d 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  204/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$3.500,00 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 49  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

,4 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Di etoriaLeg s . a na data supra. 



Valor mi Finalidade Des 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$5.000,O0 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Di tva na data supra. 

Fábi 

- Diretor Le 

Obs.: Emenda impositiva indic da peno V- - odor resentada pelo Vereador De/o. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 205/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 



Fábio Luís d 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 206/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$5.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário 

dezembro de 2021. 	 1 - 	 / 

Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

ni ÓPrevide u 

Ve re ar - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diretoria Legi.l. iva na data supra. 



FábiLuís4e 

,v6iretor Legi 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  207/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$15.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos,_ Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 	 :1 

Daniel Palerani 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrador  na Dire oria Lgislti a na data supra. 



Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na Diret 

Fábio Luí 

- Diretor 

islativa na data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  208/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$5.000,00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Profa. Mirian Ponzio 

- Vereador - 



Sala das Sessões Presidente Manoel dos Sã os, Plej o Dr. Edn-,"ntonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Dr. Dénis ach 

- Vere.dor - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na i ret 'ria Legislativa na data supra. 

Fábio Luís 

- Diretor 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 209/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$20.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9 Essa Emenda entra em vigor: 1.2 de - eiro de 2022. 



Aprovado pela Câmara Municipal e registrado na D slativ.Á a data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  210/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, 

dezembro de 2021. 

io Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

Eder Mineiro 

- Vereador - 



Fábio Luís 

- Direto 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  211/2021 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  5.896/2021, que 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.896/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2022: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2022, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Lar São Vicente de Paulo - ASILO Manutenção das atividades R$2.000,00 

Art. 2.9  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  5.896/2021, Anexo 7, Funcional: 99.999.9999.9999, Descrição da 

Ação: Reserva de Contingência. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda entra em vigor em 1•2  de janeiro de 2022. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 13 de 

dezembro de 2021. 

Ton hão da Borracha ria 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal e registrado\ na Diretoria Legila i j a data supra. 
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CÂMARA DE TAQUARITINGA <camaradetaquaritingagmaiLcom> 

EMENDA 2022 - LAR SAO VICENTE DE PAULO 
1 mensagem 

  

        

Lar São Vicente de Paulo Taquaritinga <asiIotaquaritingahotmaiI.com> 	 3 de dezembro de 2021 12:57 
Para: "camara©camarataquaritinga.sp.gov.br' <cama ra©camarataquaritinga.sp. gov. br> 

BOA TARDE 

SEGUEM OS DOCUMENTOS REFERENTES AS EMENDAS IMPOSITIVAS 2022 

GRATA 

SIMONE PARLANGELI 

ASSISTENTE SOCIAL 

4 anexos 

plano impositiva 202220211203_12464679.pdf 
524K 

oficio 20211203_12513176.pdf 
159K 

declaração 20211203_12492716.pdf 
394K 

Estatuto 2020 assinado_compressed.pdf 
6758K 



LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 47.059.126/0001-03 
RUA São José N2  1149- FONE (16)991128704- CEP 15.900-009 

Tquarttinga - SP. 

Taquaritinga , 02 de dezembro de 2021 

Oficio n9 

Prezado Presidente 

Camara Municipal de Taquaritinga 

Em resposta a solicitação desta Casa de Leis , temos a informar que segue plano 

operativo referente as emendas 2022 determinadas através da Lei n 2  5896/2021 destinados 

ao LAR SÃO VIVENTE DE PAULO para manutenção das atividade, conforme valores abaixo 

discriminados: 

VEREADOR PROPOSITOR 	 VALOR 

José Rodrigo De Pietro 	 R$ 10.000,00 
Dr. Valmir Carrilho Marciano 	 R$ 3.500,00 
Gilberto Junqueira / Delo 	 R$ 5.000,00 
Juninho Prevideili 	 R$ 5.000,00 
Daniel Galerani 	 R$ 15.000,00 
Profa. Mirian Ponzio 	 R$ 5.000,00 
Dr. Denis Machado 	 R$ 20.000,00 
Eder Mineiro 	 R$ 3.000,00 
Tonhâo da Borracharia 	 R$ 2.000,00 

TOTAL 	 R$ 68.500,00 

Certos de contarmos com vossa atenção e colaboração, antecipamos 

agradecimentos. 

At; 	mente 

JOSE CLAUD BASSOLI JUNIOR 

/ PRESIDENTE 

ILMO SR. 

MARCOS APARECIDO LOURENÇANO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 



LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 47.059.126/0001-03 
RUA São José N' 1149 FONE (16) 991 12704 CEP 15.900-009 

Taquaritinga SP, 

PLANODETRABALHO EMENDA IMPOSITIVA 2022 

1 -DADOSCADASTRAIS 

Org8olEntidadeProponente 

LAR sÂo VICENTE DE PAULO 

CNPJ 

47.059.126/0001-03 

- Endereço 

RUA SÃO JOSE, 1149 

Cidade 

Taquaritínga 

UF 

SP 

Cep 

15900-009 

DDDITelefone 

16991128704 

E-mail 

asilotaquarittngahotmail.com  

Conta Corrente Banco Agência PraçadoPagamento 

Taquarttinga 

Nome do Responsável 

JOSE CLAUDINE BASSOLI 

CPF 

098,739.768-09 

RGlOrgloExpedidor 

5.669.981-7 

Cargo 

PRESIDENTE 

2-DESCRIÇÂODOPROJETO 

PerjpdadaExecuc  Título do Projeto 
Inicio 

02/01/2022 
Término 

3111212022 Custeio as demandas da entidade para o acolhimento de 
idosos 

Identificação do Projeto 

O projeto busca custear a tolha de pagamento da equipe de enfermagem da entidade, no intuito de garantir 

atendimento humanizado aos idosos acolhidos ,propiciando satisfação e bem estar aos nossos acolhidos. 



LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 47.059.126/0001-03 
RUA São Jose N 1149- FONE (16)991128704 - CEP 15900-009 

Taquaritinga - SP. 

Justificativa da Proposição 

O Lar São Vicente de Paulo é uma entidade beneficente sem fins lucrativos, que presta 

atendimento a idosos de ambos os sexos, do município e região em regime de abrigo. Mantido por 

doações da população em geral, eventos e subvenções municipais estaduais e federais, desde a 

sua fundação em 21/02/1971 

Proporciona assistência material, moral, intelectual,social e espiritual, em condições de liberdade 

e dignidade visando à preservação da saúde física e mental de todos os acolhidos. 

Priorizamos também, ações com familiares através de um trabalho sistemático, onde todos serão 

envolvidos em atividades sócio - educativas, culturais, de lazer e outras, com o objetivo de 

conscienhiza - los sobre a importância da convivência social. 

3-CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO 

EspeflcaçãodaMeta Indicador 
Físico 

Indicador 
Financeiro 

Unidade Quantidade ValorR$ 

Custeio folha pagamento Equipe Enfermagem Profissional 09 68.500,00 

4-PLANO DE APLICAÇÃO 

Naturezadaøespesa Total R$ Concedente R$ Proponente R$ 

Recursos Humanos 68.500 68.500 
- 

0,00 

TOTALGERAL 68.500 68.500 
0,00 

1' 



LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 47.059.126/0001-03 
RUA SOJSÓN° 1149-FONE (16)991128704-CEP 15900-009 

Taquantrnga - SP. 

5-CRONOGRAMADEDESEMBOLSO 

CONCEDENTE 

  

1°M6sR$ 

11.416,66 

 

2°MêsR 

  

4°mêsR$  

11.416,66 

 

5°M8SRS 6°M6SR 

   

11.418,88 11.418,66 

  

11.416,66 11.416,66 

           

PROPONENTE(Contrapartida) 

Met 
0,00 
10MMRIJ°MMRS 

0,00 
30M8aRS 
0,00 

4cmIeR&50M65RS 
0,00 0,00 

8M6sR$ 
0,00 

M.t 7°MêsRS 8°M6sR$ 
0,00 

9°M6sRS 
0,00 

1O°mósR, 
0,00 

1 1°M8eR 
0,00 

12°M6sR$ 
0,00 

 

0,00 

Taquaritinga, 02 de dezembro de 2021 

JOSE CLAU7I E BASSOLI JLJ MOR 

RESIDENTE 



LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 47.059.126/0001-03 
RUA São José N° 1149— FONE(16)991128704—CEP 15.900-009 

Taquanunga - SP. 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO À DESTINAÇÃO 
DE EMENDAS IMPOSITIVAS 

NOME DA ENTIDADE: LAR SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ: 47.059.126/0001-03 

Eu., JOSE CLAUDINE BASSOLI JUNIOR, portador(a) do documento de identidade, RG: 

8.669.981-7 e do CPF: 098.739.768-09, brasíleiro,casado, administiador, residente domiciliado Rua Sao 

Jose,n° 993, Centro - Taquaiitinga-SP 	dirigente do LAR SÃO VICENTE DE PAULO, 

CNPJ:47.059, 126/0001-03, DECLARO, para fins de habilitação à destinação de emendas impositivas, 

que esta Instituição e seus dirigentes, não inccnxcin em quaisquer das vedações previstas na legislação 

aplicável e, portanto: 

1 - É regularmente constituída no território nacional; 
11 - Não é omissa no dever de prestar contas de parcerias celebradas e faz a informação de 

transparência conforme determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por meio do 
seu Portal de Transparência na internet HTTPS://sn  wIarssvptaquaritinga.oig (Comunicado/SDG 
no  16/2018-TCE e Comunicado n 01/2020 da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, publicado no 
diário oficial em 26/10/2020); 

líl - Não tem corno dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento ou dispensa de chamamento, bem como, cônjuges 
ou companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV - Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, as 
contas encontram-se pendentes de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - Não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública; 

VI - Não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública; 

VII - Não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público 'e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo; 



LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

CNPJ 47.059.126/0001-03 
RUA São José N° 1149- FONE (16)991128704 - CEP 15.900-009 

Taquantinga - SP. 

VIII - Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível; 

Firmo a presente declaração em obediência ao disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, em especial aos artigos 39, 40 e 41, e DECLARO, para fins de habilitação à 
destinação de Emendas Impositivas que a Instituição e seus dirigentes, não incorrem em quaisquer 
outras vedações previstas na legislação aplicável, sob pena da lei. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Taquantinga, 02 de dezembro de 2021 

JOSE CLAUDI 

p 

ASSOLI JUNIOR 

IDENTE 



Erica Riaa ' ardino 
Presidente ao Lf São Vicente de Pauto 

Taquaritinga / SP 
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1 
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47.059.12610001-03, com sede na Rua São José, no 1149, na cidade de 
1 aquaritinga / SP, pela sua presidente Erica Regina Gardino, brasileira, 
casada, portadora do RG n°  27.805.351-1. CPF 259.074598-24. residente e 
domiciliada na Rua São Paulo, n.356, bairro São Guilherme, na cidade de 
Mcntc AIto/SP, que subscrcvc, vem, rc3pctoscmcntc, rcqucrcr c Vcssc 
Senhoria, se digne proceder à averbação da alteração do Estatuto, aprovada 
por meio de assembleia geral extraordlnana, realizada no dia Ul de agosto de 
2020, na cidade de Jaboticabal/SP. Para tanto, anexa ao presente a 
documentação necessária. 

Sem mais, agradecemos e subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 
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rIM DF, .IÕVS E ANEXOS 

1AQUAlTiGA .Sl> 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores associados vicentinos do LAR SÂO VICENTE DE 
PAULO. vinculado ao conselho Central de Jaboticabal da Sociedade de São Vicente de 
Paulo para participarem da Assembleia Geral da entidade para aprovação da alteração 
do Estatuto, que será realizada no dia 01/08/2020. às 13 horas e 30 minutos. em 
primeira convocação, com maioria absoluta dos associados e às 14 horas em segunda 
convocação. com  a presença de no mínimo 1/3 dos associados e terá como local as 
dependências do Centro Vicentino Educacional e Recreativo Nossa Senhora Aparecida. 
na  cidade de Jaboticabal. Estado de São Paulo, localizado na Av. José Batista Ferreira, 
n° 795. Bairro Aparecida, CEP: 14.8P-- 115. 

Taquaritinga (SP). 01/07/2028. 
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RUéVICIN IoU1A 

çg' 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária par 
Vicente de Paulo, com sede e foro em Taquaritinga, na Rua São José, no 1149, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 47.059.126/0001-03, vinculada ao Conselho Central de 
Jaboticabal da Sociedade São Vicente de Paulo. Louvado Seja Nosso Senhor Jesus 
Cristo. Ao 10  (primeiro) dia do mês de agosto de 2020, às 13h30 horas, com a 
maioria absoluta dos associados vicentinos, na sede do Cever, localizada à Avenida 
José Baptista Ferreira, 795, bairro Aparecida, na cidade de Jaboticabal-SP, 
reuniram-se os associados vicentinos, conforme Edital de Convocação, fixado em 
lugar visível da Sede da Obra e por circulares enviados aos membros 
administrativos, para tratarem dos assuntos de interesse da entidade. A Assembleia 
foi aberta pela consocia Cleusa de Lourdes Ferreira dos Santos Tarrafil com as 
orações regulamentares. A leitura espiritual esteve a cargo do(a) confrade César 
Fernandes, que leu um trecho Bíblico (Mateus,14,1-12), com comentários e 
reflexões de todos. Com  a palavra a consocia Cleusa de Lourdes Ferreira dos 
Santos Tarrafil, Presidente do Conselho Central de Jaboticabal, fez um breve relato 
da ordem do dia, dizendo que todos foram convocados para o fim especifico de 
reformular o Estatuto Social da Entidade do Lar São Vicente de Paulo, adequando-o 
as novas normas da Lei 13.019/2014, e do Regulamento da Sociedade São Vicente 
de Paulo no Brasil - Edição 2015. Após alguns esclarecimentos, o Estatuto foi lido na 
íntegra para os presentes e no final foi aprovado por unanimidade estando de 
acordo para com o competente registro em cartório. A consocia Érica Regina 
Gardino, Interventora/Presidente do Lar São Vicente de Paulo, agradeceu a 
presença de todos e encerrou a Assembleia com as orações finais da Regra 
Vicentina. Nada mais a constar, eu Alcides Augusto, secretária, lavrei a presente 
ata, que dato e assino, sendo também assinada por todos os presentes. Jaboticabal, 

agosto de 2020. 	 / 
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3 Secretario: 
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6 
Presidente do CP de Taquaritinga: 
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SÃO VICENTE DE PAULO 

v I 

REFORMA ou ESTATUTO SOCIAL 00 LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO (SSVP), 
VINCULADA AO CONSELHO CENTRAL DE JABOTICABAL DA SSVP. 

PREÂMBULO 

O Lar São Vicente de Pauto, fundado em 21/02/1971 com sede e foro em Taquaritinga, na Rua 
I.--.,A ,.,O 	lÁfl 	 .,. ('MC) UP,a 	,..-. .,O ,47 (' 	lIrrn1 V) 	 ..+.-., ¼.? 	¼,, %J ¼JJ¼#, II 	t 	"7¼?, II 	4 LI.? 	¼.?? 	. ¼1¼? SÃ. 	44   

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Taquaritinga, sob o 
14  de udeii 137, Livw ( A-6, Çuh 	1.136, piumuve dalitefayãU de seus dilut, LUStUtivu, 

por decisão de seus associados, aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 
de agosto ce 'UU, regendo-se doravante peio presente hstatuto Social, peta legisiaçao 

aplicável e pelo Regimento Interno, passando a vigorar, doravante, nos seguintes termos; 

4$jç jO Ø LAR SÃO VENTE DE PAULO li SVP flhr 1 lnid 	Snipdd rip Sn Virnte 
de Paulo (SSVP), doravante denominado simplesmente como Obra Unida, è uma associação de 
direito privado, filantrópico, beneficente, sem flnc lucrativos, dc oscistôrcia social, Orgonizoçõo 
da Sociedade Civil (OSC), com natureza de Instituição de Longa Permanência para Idosos 
(ILP1), de duraçãu pr tempo ideteminado, com peuiikiade ju da dtiítd de 
membros. 

Artigo 2°. A Obra Unida, por sua origem, natureza e formação, foi criado no seio da SSVP no 
Brasil, para a prática da caridade cristã no campo da assistência social e da promoção humana e 
está vinculado esta tuta ria mente ao Conselho Central de Jaboticabal da SSVP e ao Conselho 
Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP, na forma da Regra da SSVP no Brasil. 

Parágrafo Único. Caberá aos Conselhos Particulares e às Conferências Vicentinas instaladas 
no município dc Taquaritinga, prectarom auxílio ao idoso no desempenho  d^  suas tividodos, 
sempre que solicitados. 

Artigo 30. A Obra Unida tem por finalidade prestar serviços de relevância pública e social público 
ae acolhimento institucionai aos idosos em situaçao ae vuinerabtiidaae e/ou risco social e 
pessoal, na área da Assistência Social, quando esgotadas todas as possibilidades de auto-
sustento e convívio com os familiares, proporcionando-lhes proteção social especial de alta 
complexidade, prestando serviços de atendimento de forma gratuita, universal, continuada, 
permanente e planejada, visando especificamente: 

1) 	Manter unidade institucional com característica domiciliar destinada a acolher 
pessoas idosas de ambos os sexos, com 60 (sessenta) anos ou mais 
independentes ou com diversos graus de dependência, que estejam nas 
seguintes situaçõe6, fta Úà c dç..õe 	1.ald permaneceí com a 
sendo vítimas de atos de violência e negligência, em situação de abandono, com 
vínculos tamiliares fragiiizaaos ou rompidos, em conformidade com o capítulo de 
procedimentos de acolhimento institucional, inserido no Regimento Interno da 
instituição; 

lI) 	Proporcionar aos idosos institucionalizados assistência material, moral, intelectual, 
social e espiritual, em condições de liberdade e dignidade, bem como atividades 
etilttiris P rAcrtiv 	visndn à rrFs i.i - n d .SII si'idp física A mAntl 

III) 	Propiciar ambiente acolhedor aos idosos institucionalizados na instituição em 
conformidade com o Estatuto do Idoso o na obccrvârc:a das políticos públicos do 



1 
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assistência social e atendimen o • t.  •  'a  -  a  orme a necessidade do idoso, 
visancio sempre a longevidade e o bem-estar cieles: 

IV) 

	

	Incentivar e promover a participação da família e da comunidade na atenção aos 
idosos institucionalizados, visando em todas as ações a integração social e o 
fortalecimento do vinculo familiar, corno formas de sociabilidade: 
Ofertar serviços, programas, projetos e benefícios socio-assistenciais na 
ppr-,npr.tivã riA iiitnnnmiA rnti de dirpitn dnç usirins, 
Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumpr:mcntc da ofetMdada na execução de seus serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistencia is. 

Parágrafo V. A Obra Unida prestará de forma gratuita, continuada e planejada suas ações 
assistenciais aos idosos em situação ce vuínerabuidacie ou risco pessoal ou social, uwizanao-se 
da prerrogativa disposta no artigo 35 e seus parágrafos, da Lei n° 10.741, de 11 de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso, que prevê a cobrança da participação do idoso no custeio da entidade 
no limite previsto na lei, da aposentadoria ou de outros rendimentos equivalentes na mesma 
proporção. 

Parágrafo 2°. Para atender o custo das despesas mensais realizadas em favor dos serviços 
prestados aos idosos, a Obra Unido acc:tará doações cspcntâncos fotoc pelos amiarca das 
idosos acolhidos. 

Parágrafo 30. A Obra Unida promoverá ações de transparência na apresentação dos planos de 
trabaino, relatórios de atividades e demonstrativos financeiros, para comprovação da apiicaçao 
de seus recursos integralmente no território nacional e na manutenção e desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais. 

Parágrafo 40. Considerando que a Obra Unida possui natureza privada, seus programas e 
prnjetos ç;ArAn  desenvnlvidns sempre em sintonia com o sei  orçamento econômico nrivilegiando 

o acesso gratuito aos seus programas pelos seus usuános, guardados os seus limites 
finjn~^ir  ,n', ,' i 

u..I 1 * .#%dJ,,I .3. l_4S.j 	 ,JhJ* 1I%J* 

Paàafo 5( A m de cumprir suas fiflõdãdãs, a Obía Unida se 	ai'i;zará 6,11 tantas Unidades 
de Prestação de Serviços (UPS), quantas se fizerem necessárias, às quais serão disciplinadas 
por deiiberaçao cia Diretoria. 

Parágrafo W. Poderá a Obra Unida instituir filiais para desenvolver outros ramos de atividades 
com natureza empreendedora, com o objetivo de angariar receitas para manter suas finalidades 
estatutárias e sociais, buscando sempre a auto-sustentabilidade. 

Parágrafo 1°. Para a instituição de filiais, conforme o parágrafo 60 deverá essa deliberação ser 
oprovoda pela Diretoria da Obro Unido. com  a maioria oimpce, com basc cm ostudos próvios, 
com a devida comunicação ao Conselho Central de Jaboticabal da SSVP e homologação do 
LOt1seIiiO IVICUOOIIUfflO oe oo Jose uo rçio rrew ui ovr-, depois ue otisuiLduu O 

Departamento de Normatização e Orientação (DENOR) desse mesmo Conselho. 

Artigo 4°. No desenvolvimento de suas atividades a Obra Unida observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. E não se 
fará distinção alguma quanto à etnia cor, sexo, condição social, credo político ou religioso, 
género, orientação sexual e quaisquer outras formas de discriminação dos idosos acolhidos. 

Artigo 50 A Obra Unida adotará um Regimento Interno que, aprovado por sua Diretoria após a 
homokação axprEsssa do raspectvo Consehc Cantra respadado am parecer do Denor 
competente, disciplinará o seu funcionamento, a sua organização, a capacidade operacional, os 
procedimentos de acoihimerito e de desacolhirnento institucionai, qs critérios e as normas a  

c 
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serem observadas, inclusive quanto à aplicação da Regra da SSVP no Brasil e outros assuntos 
de seu Interesse. 

QAI 

 

Q. D.QS.AS QÇLJO$ 

 

Artigo 61. A Obra Unida é organizada e constituída por um número limitado de associados, 
denominados vicentinos, que são confrades e consócias que ingressaram voluntariamente na 
SSVP no Brasil através de uma de sues Conferências Vi(-entinas, que estejam na condição de 
membro da diretoria da própria Obra com direito a voto, de membro da diretoria do Conselho 
Centra1  respectivo com direito a voto e dos presidentes dos Conselhos Particulares vinculados 
ao Conselho Central. 

Parágrafo Único. A Obra Unida se regerá pelo presente Estatuto Social, pela legislação 
1 	t) 	 4.-. ..,3 —, ,.. 

	sul- 	, 	 4 	 1... l'-._,.-. -1.-. c'c' ,r 	o 	;l it 	 ui...c'vO*, JGI.J og1men 	e, 	.k.iariømane, 	 ¼ ... 	no 
registrada e arquivada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da cidade do Rio de 
JaneiioíRj, pelas irsiiuções Normativas, Resoluções, Poriaiias, Comunicados, Circulares e 
demais dispositivos que regem a SSVP no Brasil, emanadas do Conselho Nacional do Brasil da 
ssVlJ. 

Artigo 7J,  Sao direitos de cada associado: 

1) 	Participar das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
II) Ser votado para os encargos eletivos, atendendo os requisitos previstos neste 

Estatuto Social; 
III) Apresentar sugestões à í)iretnrie, por escrito pare o aperfeiçoamento nperar.ionai 

da Obra Unida e apontar qualquer ação ou omissão que venha ferir as normas 
estatutáriac e regmontaic; 

IV) A qualquer tempo, por escrito, se desligar a titulo de renúncia voluntária 
(demissão); 

V) Votar nas eleições convocadas e deliberar sobre as matérias constantes no artigo 
14 e seus incisos deste Estatuto Sociai, desde que esteja na condiçao de: 8) 

Membro da Diretoria da Obra Unida, com direito a voto: b) Membro da Diretoria do 
Conselho Contrai da SSVP, com direito a voto; e c) Presidentes dos Conselhos 
Particulares da SSVP vinculados ao Conselho Central da SSVP. 

Parágrafo 1°-  O exercicio rins direitos constantes rio "tepiif' deste artigo e o cumprimento rIns 
deveres pelos associados serão regidos por este Estatuto Social e pela Regra da SSVP no 

Parágrafo 20: Os associados não adquirem direito algum sobre os bens e direitos da Obra Unida 
a qualquer título ou pretexto. 

Parágrafo 30. As atribuições dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal da Obra Unida 
serão inteiramente estatutárs, vountá1ss e gratuitas, sendo-hes vedado o recebimento de 
qualquer lucro, bonificação ou vantagem, sob nenhuma forma ou pretexto, quer direta ou 
indiretamente. 

Artigo 8. São deveres do associado. 

1) 	Cumprir o presente Estatuto Social, o Regimento interno e a Regra tia SSVP no 
Brasil; 

li) 	Acatar as decisões da Diretoria, as orientações do DENOR do Conselho 
Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP e 	resoluções das 
Assembleias; 
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- C) 
III) Zelar pelo decoro, bom nome e funcionamento da Obra Unida e da SSVP no 

Brasil;  
IV) Prestar, como voluntário, colaboração vicentina à Obra Unida, incumbindo-se dos 

encargos e ofícios que lhe forem atribuídos, sem direito a salários, indenizações, 
comensaçôes, benefícios ou quaisquer outras remunerações de Qualquer 
espécie ou natureza, não gerando em hipótese alguma qualquer vinculo 

mprnnatkmn P.nti—P à nhrá 1 lnid 	n ssnr,irin nnthnrdnr nu vnlunt rin: 
V) Cientificar por escrito e de forma fundamentada à Diretoria, eventual conduta 

ii'cita dc ascccdoc, funconáoc, proctadorco do scr'içcc, vckmtôrioc ou de 
idosos acolhidos. 

Artigo 90•  Deixará de ser associado: 

1) 	Por falecimento: 
ii) 	Por vontade própria, quem assim o desejar, desde que o faça por escrito; 
III) 	Aquele que, comprovada mente, em função de sua conduta, tornar-se motivo de 

escândalo ou atentar contra os princípios estabelecidos na Regra da SSVP no 
Brasil 

V) 	Aquele que utilizar-se da instituição para fins políticos e/ou para promoção 
nessoal 

V) 	Quem deixar de cumprir as condições estabelecidas no artigo 80  e seus incisos 
deste Estatuto S--c 1; 

VI) Por abandono de encargo. aquele que for eleito ou nomeado para desempenhar 
suasdU 	uUd Rt Lmianulato j, d  LO dOU O

J
U 

 
lO 130b1. 

Artigo íü. A exciusào do associado se dará por meio de procedimento administrativo, por 
decisão da Diretoria e referendada em Assembleia Geral convocada para tal fim. 

Parágrafo 11. Objetivando facultar-lhe ampla defesa o associado poderá, sucessivamente e na 
rn inudicada, rio p,-azouu 

1) Solicitar uma nova Assembleia Geral para apreciar seu recurso de reconsideracão. 
por escrito e fundamentado; 

!) Caso mantida a decisão, recorrer ao Comitê de Reconciliação do Conselho Naciona 
do Brasil da SSVP; 

III\ IZ'À endo 	,4'ka, ainda, .  decisão. recorrar ao  Presidente- do 	ofl, I,-  Cera!  

Internacional da SSVP. 

Parágrafo 20.  Igual procedimento será adotado no caso de a Obra Unida por sua Diretoria, que 
desejar apresentar possiveis recursos da decisao da Assembleia Geral. 

Artigo 11. Excluído da Obra Unida por qualquer que seja o motivo, ou dele retirando-se, o 
associado não terá direito a qualquer indenização. compensação ou remuneração de qualquer 
espécie ou natureza pelos serviços prestados nesta condição de associado, nos termos do 
inciso II do artigo 38 deste Estatuto Social. 

Artigo 12 O snniadns não rnnndrn çNifiÀriA nt 	hsrmnt pIns 	r0n 

obrigações da Obra Unida. 

Parágrafo Único. Os associados que são membros da Diretoria respondem diretamente à SSVP 
no Braci! o poranto tcrccrcc projud:cadc, dosdo quo tonha ocorrido dolo ou cuipo gravo no 
desempenho de suas funções. 	 /1 

CAPITULO 111-00 MODO DE CONSTITUICAO E FUNCIONAMENTQ 

Artigo 13, A Obra Unida é constituida dos segnf 
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1) 	Assembleia Geral, como órgão deliberativo; 
ii) 	Diretoria, como õrgao aomrnistrativo; 
III) 	Conselho Fiscal, como órgão fiscalizador. 

Artigo 14. A Assembleia Geral é constituída pelo número limitado de associados com direito a 
votn na forma cln artigo 71  inciso V.  dste Fstahttn Social, possui as sgninfs cnmpetncias.  
de modo soberano: 

1) 	Eleger o administrador e o Conselho Fiscal, entendendo-se por administrador o 
r CIUCI Ite, 

II) Aprovar a reforma do Estatuto Social, submetendo a decisão à manifestação 
oficial 00 Conselho Metropolitano do Sao Jose do Rio l- reto da SSVP; 

III) Destituir o Presidente, ou quaisquer outros membros da Diretoria; 
IV) Destituir qualquer um dos membros do Conselho Fiscal; 
V) Decidir, em qrau de recurso, o pedido de exclusão de associado; 
VI) Decidir sobre a extinção da Obra Unida, quando impossível a continuidade de 

suas tividids 
VII) Apreciar, discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da Obra 

Unido, poro o qua! for convocodo a Aoscmb!cic Coral; 
VIII) Após o devido parecer do Conselho Fiscal, apreciar e deliberar sobre o Balanço 

Pc1IIIIIOIUd Anual, o DCIIIUII,tIdVO dos ReuRddob do Exeltjk.,o e 	Notc,s 
Explicativas. 

Artigo 15. A Assembleia Geral convocada pelo presidente da diretoria realizar-se-á anualmente, 
no prazo previsto no Regulamento da SSVP, para os efeitos do inciso VIII do artigo 14 deste 
Estatuto Social. 

Artigo 16. A Assembleia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 

1) 	Pela Diretoria da Obra Unida, 
II) 	Pelo Conselho Fiscal da Obra Unida,- 
11111 

nída;
11h 	Por requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados com direito a voto: 
IV) 	Pelo Conselho Central de Jaboticabal da SSVP; 
V) 	Pe Conselho MetropoUtano de Sêo José do Rio Preto da SSVP; 
VI) 	Pelo Conselho Nacional do Brasil da SSVP. 

Artigo 17. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital, contendo data, 
horio, ioGai e pauta, afixada ira sede da Obra Unida, e/ou enviada por outros meios 
convenientes a todos associados que a compõem conforme art. 60  deste Estatuto: 

1) 	De regra geral com antecedência de 08 (oito) dias; 
li) 	Ou com antecedencra de 3U (trinta) dias, para a flipotese de convocaçao de 

eleições. 

Parâgrafo 10. Será instalada, em primeira convocação, com a totalidade dos associados com 
direito a voto, ou em 30 (trinta) minutos após, com a presença de, no mínimo, três (03) 
aSSOC'iadfls 

Parágrafo 20  Será presidida pelo Presidente da Diretoria e, em suas ausências ou 
impedimentos, pelos seus substitutos legais e, na falta destes, por associado designado por seus 
integrnte. 

grfo 30. Nos casos de destituição da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou riu-!quer de seus 
membros, bem como reforma estatutária, é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
asocíados com direito a voto prasantes Assembleia Ceral convocada cspacialmentp para 

  

1 
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Artigo 19. Compete C11 Detoíia, dentíe seus direitos e deveres: 

Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o Estatuto Social, o Regimento interno e 
as deliberações da Assembleia Geral e da própria Diretoria; 
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esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associadas com direito a voto presentes, ou com menos de 1/$ (um terço) nas convocaçoes 
seguintes 

Parágrafo 40 Nos demais casos previstos no art. 14, a deliberação será feita pela maioria 
dos presentes. 

Parágrafo W. Somente se deliberará sobre os assuntos especiticos para as quais tenham sido 
convocadas. 

Parágrafo 60. As atas de eleição serão lavradas e aprovadas ao final e assinadas pelo 
Presidente da Assembleia Geral e pelo Secretário, sendo que os demais associados e visitantes 
presentes deverão assinar a lista de presença: as atas das demais assembleias deverão ser 
assinadas por todos os presentes. 

Artigo 18. A Obra Unida será administrada por uma Diretoria constituída pelo Presidente e, no 
mínimo, por 1 (um) Vic.R-PrPsidPnt, 1 (um) SRr'.rAtrio 1 (um) TAsnhlreiro 

Paráorafo 11. O Presidente e o Vice-Presidente deverão ser obrigatoriamente associados 
(confrades ou consócias) com, no mínimo de 02 (dois) anos de atividade vicentina ininterrupta, 
no período mediatamente anterior à data  da eleição. 

Pergrefc 2°. Caso, não se encontrem associados (confrades ou consócias) disponíveis pare 
assumirem os demais encargos e atribuições, com anuência prévia e apreciação de currículos 
pek Conselho MetropoUtano de da SVP, podarão fazar parte da Dretoa pessoas catóca3 
apostólicas romanas, desde que conhecedoras e comprometidas com a Regra da SSVP e que 
respeitem suas tradições e princípios. Sendo que os membros da Diretoria nessas condições 
não terão direito de voto, nas Assembleias Gerais. 

Parágrafo 31. A Diretoria cumprirá mandato de 02 (dois) anos, salvo interrupção por qualquer 
motivo, sendo admitida apenas uma reeleiçao consecutiva do 1-"residente, vedada a sua 
participação como vice-presidente, secretário ou tesoureiro na gestão imediatamente 
subseqüente a sua. 

Parágrafo 40. Importará em abandono do encargo a falta injustificada de membros da Diretoria a 
03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) intercaladas ao lonqo do respectivo mandato. 

Parágrafo 51. O membro da Diretoria que for afastado por ausência prolonqada ou por exclusão 
não poderá ser eleito nem designado para a Diretoria do mandato subsequente. 

Parágrafo 60. O Presidente da Obra Unida e os demais membros da Diretoria que forem 
associados (confrades e consócias) não estão dispensados de suas obrigações junto às 
respectivas Conferências Vicentinas das quais fazem parte. 

Parágrafo 70. O Presidente eleito nomeará os demais membros de sua Diretoria, definindo quais 
r1is tirr diritn a vntn, mas m ntimrn -,p.mnrp. infrinr ao ni'imrn r1n mmhrns ria (lirAtflria 
do respectivo Conselho Central com direito a voto. 

Parágrafo 80. Os membros da Diretoria são substituíveis em qualquer tempo, a critério do 
seus lbtPCÇ ti vub wiIddtu, itIIIUtdIIt LOfil U LJU PitibiúúIILt que os uututuu. 
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II) Elaborar em conjunto com 
Piano de Trataino do ano seguinte e executá-lo, cie forma a cumprir com os 
objetivos estatutários da instituição; 

III) Elaborar em conjunto com a Equipe Técnica interdisciplinar da Obra Unida o 
Relatório Anual de Atividades Institucionais, até o dia 31 de março de cada ano: 

IV) Apreciar o Balanço Patrimonial Anual, o Demonstrativo dos Resultados do 
Fxprr.írin P, ãR Nnfs Fnlirtivs nfr*ronts An ~tririn ntrinr P nrmính-
los para a apreciação do Conselho Fiscal até o dia 28 de fevereiro de cada ano e 

a Equipe Técnica Interdisciplinar da Obra Unida o 
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suu 

aprcscntar à Accambicia C'_-1 otá 30 dc ibrii acompanhado cspcciolmcntc dcc 
extratos bancários das contas de movimento e aplicações financeiras e também o 
reIdLUnU UO lIvettLduU UOb OII 

V) Relacionar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 
atividades cie interesse comum que eevem a qualidade de vicia dos Idosos 
acolhidos; 

VI) Encaminhar antecipadamente para ciência do Conselho Central de Jaboticabal da 
SSVP e do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP. as 
campanhas que objetivem angariar fundos financeiros: 

	

\/Il) 	()htrIltnri74ç.o pr.vi 	xpr-,-,;R do ConsIho Mtrnpolitinn rk Sn h 	do 
Rio Preto da SSVP para celebrar parcerias com o Poder Público (União, Estado e 
Muncpíc) ou com órgãcc e autarqac púbUcas, por mc:e dc tcrmoc dc 
colaboração e/ou termos de fomento ou contratos de qualquer natureza, desde 
que 	aja cui ísutiicia 401i 	fliiidades esicautâi s da Oiía Unida, 

VIII) Acompanhar o cumprimento do objeto e o alcance dos resultados das ações 
planejadas nos Pianos de Trabairio, no amDito das relaçoes jurídicas de parceria 
com o Poder Público (União, Estado e Município); 

IX) Apreciar e decidir, quando necessário, sobre a utilização dos fundos e reservas 
financeiras disponíveis; 

X) Determinar a execução de construções e reformas de bens imóveis que não 
rimprombm -min rinic.n çornnri?mIci rnm nr.vin rnnhimnto P. 

autorização do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP, 
exceto cc que sc noocccriac o prorncntcc para evitar projuizos da Obra Unido. 
Tais construções e reformas poderão ser executadas de imediato com posterior 

iheciniiitu ao Conselho Cúritial, de da SSVP e a° Coiieho Mtiopoiitaio de 
São José do Rio Preto da SSVP; 

	

1) 	Apresentar e decidir sobre matérias relacionadas a sua adrninistraçao, 
observando-se o presente Estatuto Social e o Regulamento da SSVP no Brasil; 

	

(I) 	Solicitar ao Conselho Central de Jaboticabal da SSVP o encaminhamento ao 
Conselho Metropolitano de São José do Rio Perto da SSVP do pedido de 
autorização para aquisição (doação, permuta, legado e outros), alienação ou 
InnstitIiiçn rjç &uts snhr qAlIs hns imrvis instruindo-o r~ r.s~02 ria ata d 
Reunião da Diretoria que deliberou sobre o assunto, juntamente com 03 (três) 
avo!:açõoc próvico dc irncbiárioc idôneco e oxictcntcc na regic. O referido 
pedido será previamente analisado pelo DENOR do Conselho Metropolitano de 
eo .joe uu rio rio Ud ÔÔVP, sub phd ÚC 	 4.IVIt UU 

membros da Diretoria, sem prejuízo de abertura de processo interno de 
destituiçao: 

XIII) Elaborar e/ou alterar o Regimento Interno, encaminhando-o ao Conselho 
Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP para homologação, com prévio 
parecer do DENOR desse mesmo Conselho: 

XIV) Zelar pelo patrimônio da Obra Unida e tomar providências quando do 
cnnhrimArIto d nijp o ntrirnnir di rnp-,mA no st 	ndo hm drninktrdrv 

XV) Contratar empresa ou profissional com habilitação legal junto ao Conselho 
Innn 

F''-' "nrn 	
'..' 

nr.rnrrrsrs-, n, .,-nnçrnçnfn d-,c' nkr,n.',rAe,c' 	k' e, 
LI 	 '4*1 1 	4*1 

execução dos serviços contábeis, departamento de pessoal e serviços correlatos; 
XV;) EÀitr da empresa ou do jiunal beta eferdu nu uIt,tso dntIlot O 

Balancetes Mensais e o BaIançàPatrímor)4pI Anual, o Demonstrativo d 

^ 	, 

o 

/ 
/ 
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Resultados do Exercício e Notas Explicativas, no final de cada exercício civil, 
devendo ser publicado ate o ata ii de maio, de acordo com as exigências legais; 

XVII) A exigência do inciso XVI deste artigo também se aplicará quando o término do 
mandato não coincidir com o do ano civil ou por qualquer motivo for interrompido, 
com exceção da publicação-, 

XVIII) Nos casos em que o término do mandato não coincidir com o do ano civil ou por 
qliilqi lAr mntivn frir intPr~nídã A nhriçn prAvsti na irisõ X\/l 	'zt(n, irtijn, 

deverá ser cumprida no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias do seu término; 
VtV 	,kn,e.+,.'v ,e. 	,4.-. flkr- 1 lr..e4 -. .,r.es ..r.-,r. ei.-, rr.nr.-,Il,r, .r- 

SJsaSJt 	,4. 	%.. I4 t4 '.J* I%.âI4 L4,, t,. 4_a ., l.JSJ J4J* 4.J..44 t'.J 	*%J'.#4_44. J4_4$ 49 4 49444IS49y%ÃSJ 

de parecer, observando-se os princípios fundamentais de contabilidade e as 
nuirnas 'urasiieiias de t.oiabiiidade, 

XX) Apresentar nas suas reuniões ordinárias o relatório financeiro do mês anterior 
elaborado pela 1 esouraria abrangendo rio minimo o demonstrativo das receitas e 
das despesas, a posição dos saldos de Caixa e Bancos, a posição dos 
compromissos financeiros e das contingências incorridos, bem assim a 
demonstração das contribuições financeiras devidas e oaaas até o mês; 

XXI) Buscar soluções para os casos omissos neste Estatuto Social. 

Artigo 20, A Diretoria da Obra Unido reunir-se-á ordinariamente pelo menos 01 (uma) vez por 
mõc, cm loca!, dia o hora dctormadcz pelo Precidonte e, extraordinariamente, qande cc fizer 
necessário, com designação prévia da matéria a ser tratada. 

Artigo 21. A Diretoria da Obra Unida e seu Conselho Fiscal reconhecem e acatam a Regra da 
L .....,., 	._ 	,J,..I'L 	_,.. 	 4.... 	f'......,..IL..... 	f",.,......I 

._)sJ VI 	1  II.) L)i clZIl, L1Ii 	LUI flU cV, UIILJ d1Á.JZ 	t 	UCI liii 	 tÁU 	\Ut IVII ItJ. L.I4 Ii 

Metropolitano e Nacional do Brasil da SSVP. 

Artigo 22. São atribuições do Presidente: 

1) 	Representar a Obra Unida ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente 
perante os órgãos públicos e privados, inclusive perante o Poder Judiciario, 
inclusive na constituição de procuradores e/ou prepostos, 

lI) 	Convocar e presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e as 
Assembleias Gerais: 

III) 	Dirigir e orientar as atividades da Obra Unido; 
!\') 	Coordenar as atividades dos demais membros da Diretoria; 
V) 	Zelar pelo bom funcionamento da instituição, realizando atos de gestão, 

observando sempre as nadades ostat'tárias, acompanhando os 36rvÇO3 
estratégicos do liderança administrativa, operacional e técnica; 

Vi) 	Em eventuais dificuldades ria tomada de decisões adminísiraiivas, buscar quando 
necessária a opinião do Conselho Fiscal e a opinião de profissionais 
especializados, a fim de obter respaldo teenico e segurança na gestão: 

VII) Abrir e movimentar contas bancárias em instituições financeiras, assinar cheques 
e/ou outros documentos de natureza econômica, sempre em conjunto com o 11  
Tesoureiro: 

VIII) Admitir e demitir empregados, respeitando a legislação trabalhista e as 
convenções coletivas de cada categoria profissional; 

IX) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto Social, o Regimento Interno e a 
R .......-. - 	C'C'% ir, .--. 

U42 .J...) VI 	1 LI LIIII, 

X) Cumprir e fazer cumprir a legislação constitucional e infraconstitucional, além das 
resoiuções e normas inerentes aos órgãos púbiicos fiscaliLadores da prestação de 
serviços da Assistência Social; 

XI) Participar das reuniões, quando convocado, pelos órgãos fiscalizadores da 
prestação do serviços da Assistência Social; 

XII) Cooperar para que haja sempre transparência na gestão da Obra Unida, em 
especial no cumprimento de solicitações do Conselho Fiscal da entqap ie; 

	

' 	L 
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Xlii) Promover em conjunto com a Administração e a Equipe Técnica Interdisciplinar, 

reuniões e eventos vottaaos aos iuncionàrios e voiuntarios, a fim de manter o 
ambiente de trabalho coeso e unido; 

XIV) Motivar e incentivar todos os membros da Diretoria a participar das reuniões 
ordinárias e extraordinárias, campanhas, festividades e eventos em qeral, 
programados pela instituição; 

XV) Mantr hom rIaionamnto inslitur'.innal rnm n Mniqtrin P'ihiinn na 	rio 
Promotor de Justiça dos Direitos Humanos; 

XV!) Tomar as providências para atcndimcntc dc ostbcbcidc no inciso XV! do artigo 
19 deste Estatuto Social; 

XVII) Busca[-  siIIpw UULIUIldi Ub G~b UWiSSÜ ue ;11C íotiii submetido d exofile  
ou que chegarem ao seu conhecimento; 

AVIII) t-'articipar tias reunioes orclinarias e extraortiinarias convocadas peio (onseIno 
Central de 	 da SSVP e/ou pelo DENOR do Conselho Metropolitano de da 
SSVP, prestando contas de suas atividades e cumprindo as determinações que 
lhe são conferidas: 

XIX) Nomear e substituir qualquer membro da Diretoria; 
XX) Nnmar 	vn'1n mm porires rfiz iAusiila 'i1 iur1ir' para a 	rins 

interesses da Obra Unida; 
XX!) Submctor proviamonte cc contratos, convônios, termos do parcori3, termos dc 

colaboração, termos de fomento e minutas, à assessoria jurídica; 
XXI) Pwstai, de modo geral, SUe 'à" Od.dU IttuIUId VVIUlItdUd da Obra Ui ida. 

Artigo 23. Sao atribulçoes do Vice-Presidente: 

1) 	Substituir o -'restaerne em suas auséncias ou impedimentos temporarios; 
li) 

	

	Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 
geral, programados pela instituição e Conselhos; 

III) 

	

	Assumir o mandato, em caso de vacância, e convocar as eleicões no prazo de 90 
(noventa) dias, nos termos do artigo 31, parágrafo 11  deste Estatuto Social; 

I\/) 

	

	Prstir, de morim yral, sua mnLahnraç+n instiftiminnal ao Prridpntp P ria Ohra 
Unida. 

Parágrafo Único. Havendo mais de um Vice-Presidente são suas atribuições, observada a 
SpCtvd u,Utït de pleduId, çúúpki•ai .Oiii u Pesidente, dgk 	ssões 	pifhas e 

substituir o Presidente e o 11' Vice-Presidente nas suas ausências e impedimentos. 

Artigo 24. São atribuições do 10  Secretário: 
1) 	Secretariar as reuniões da Diretoria e as Asserntieias Gerais eiaborando as 

respectivas atas: 
Ler a ata da reunião anterior, fazendo as observações necessárias, que deverão 
constar na ata seguinte, divulgar e acompanhar todas as noticias das atividades 
envolvendo a Obra Unida; 
Responsahlli7ar-se pelo manuseio e conservação das livros de atas e outras 
anotações e documentos relacionados às suas atribuições estatutárias, durante o 
mandato; 
Ao final do mandato, responsabilizar-se pela entrega à administração, de todos os 
livros de atas e dais documentações pertencentes à instituÇàO; 

V) Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em geral, 
programados peia instituição e Conseihos: 

VI) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente da Obra Unida; 
VII) Assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância e na falta de Vice-

Presidentes, nos termos do artigo 31, parágrafo 11  deste Estatuto $cial. 
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Artigo n. São atnDutçoes cio 2 Secretario: 

i) 	Substituir o i Secretario em suas ausências ou impedimentos temporários e 
prestar a sua colaboração na organização dos serviços da Secretaria: 

li) 	Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 
geral, programados pela instituição e Conselhos; 

III) Em caso de vacância, assumir o encargo de 10  Secretário, podendo nele 
pernnecer até o fim do mandato ou até que seja nomeado um novo pelo 
Presidente; 

lv) 	Prestar, de modo geral, sua colaboração insttuciona! ao Presidente e 	Obra 
Unida), 

Artigo 26. São atribuições do 11  Tesoureiro: 
1) 	Arrecadar e anotar em iivro de caixa as contriDuiçoes, rendas de quaiquer tipo, 

auxílios e donativos em dinheiro ou espécie, mantendo em dia a escrituração 
totalmente comprovada. Havendo funcionários para tal fim, será sua função 
orientá-los como executar tais procedimentos; 

II) 	Pagar as contas com o visto do Gerente e do Presidente; 
lII'i 	Assinar chenues e/ou outros doiimentos de nature7a econômica semore em 

conjunto com o Presidente; 
IV) Apresentar em todas as Reuniões da Diretcra o Relatório Financeiro do mês 

anterior, ou sempre que for solicitado pelos órgãos da Obra Unida, pelo Conselho 
it 	&I 
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V) Providenciar, em tempo hábil, recebimentos de juros, dividendos e outros 
rendimentos; 

VI) Responsabilizar-se pela análise e conferência de documentos financeiros e 
numerários; 

VII) Apresentar ao Conselho Fiscal. sempre que solicitado, o balancete devidamente 
assinado por empresa de contabilidade ou profissional habilitado, juntamente com 
os livros contheis e auxiliares e documentação corrata 

VIII) Providenciar no término do mandato da Diretoria, com antecedência de 30 (trinta) 
,rii rc 	,-r44,S. 	ry ririrvio r4' 	('ihri 1 lriir1 	('c.rPf.r 	 r4 

Débitos relativos as Contribuições Previdencnas Certidão Conjura de Débitos 
IIdUVO 	LJ dS ttLlUtU 1 LIIdIS 6 d LJIVIUd ~Vel Ud LJIIIdU, L.IÍttUdUU U 

Regularidade do FGTS. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Municipais, Certidão Negativa da Fazenda Estaduai, Certidão Negativa de 
Protestos de Títulos, Certidão de Distribuição de feitos cíveis junto a Justiça 
Estadual, Certidão de distribuição de feitos junto a Justiça Federal, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como o Alvará da Vigilância Sanitária e o 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) atualizado 
(caso possua). No mesmo pra70 acima assinalado deverá ser apresentado o 
competente Balanço Financeiro com a respectiva Prestação de Contas de 
natureza firancefra; 

IX) Depositar em estabelecimento bancário, em nome da Obra Unida todas as 
inportocas financeiras recebidas, 

X) Entregar o Mapa Financeiro Mensal, instituído pelo Conselho Nacional do Brasil, 
Dem como recoiner ao Conseino Centrai ae JaboticaDai da SSVP a contribuição 
da duocentésima e meia, equivalente a 25% (dois e meio por cento) de sua 
arrecadação bruta, excluídas apenas as subvenções oficiais; 

Xl) 	Manter em caixa, se necessário e por conveniência, para as despesas de 
pequeno valor, a importância de até 01 (um) salário mínimo, d.-qual prestará 
conta à Diretoria. mensalmente 
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geral, programados pela instituiçao e Conselhos; 
XIII) Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e da Obra 

Unida; 
XIV) Assumir o mandato do Presidente. em caso de vacância e na falta simultânea dos 

Vice-Presidentes e Secretários, nos termos do artigo 31, parágrafo 11  deste 
Estatuin SnJ 

Artigo 27. São atribuições do 2° Tcsourcirc: 

Substitur o 1' Ttouteíro eiïi su 	t.s ou mpedmentostempok. 
II) 	Assumir o mandato do 1° Tesoureiro em caso de vacância, podendo nele 

permanecer ate o nm do mandato ou ate que seja nomeado um novo 1" 

Tesoureiro; 
111) 	Participar das reuniões ordinárias, extraordinárias, assembleias e eventos em 

geral, proqramados pela instituição e Conselhos: 
IV) 	Prestar, de modo geral, sua colaboração institucional ao Presidente e da Obra 

Urik1 

Artigo 28. São atribui-05c dc Diretor dc Patrimônio, quando heuvor: 

Com o auo de fuonário da administração O/OU de úutÇu doados, ítiai 
o levantamento de todos os bons patrimoniais da Obra Unida e manter esse 
controle sempre atualizado; 

II) Assessorar e emitir pareceres à Diretoria, sobre os bens patrimoniais da Obra 
Unida; 

III) Acompanhar e fiscalizar as construções, adequações e reformas da instituição. 
sempre assessorado pelo engenheiro ou arquiteto responsável técnico; 

I\I) 	('nhrr dos respnnv 	 d*wics mantitençiSes e o un rnrreto 
dos bens patrimoniais da Obra Unida; 

V) 	Participar dos reuniões ordináac, extraordinárias, assembleias o over.toc em 
geral, programados pela instituição e Conselhos; 

V) 	Piebtar, de modo gei,al, sua wlaboração Institucional ao Pedente e da Obra 
Unida. 

Artigo 29. O Presidente, os demais membros da Diretoria e os membros titulares e suplentes do 
Conselho Fiscal firmarão, antes da posse, junto ao Conselho Central de Jaboticabal da SSVP e 
ao Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP o Termo de Compromisso', que 
prevê o respeito, cumprimento e a obrigação de se fazer cumprir a Regra da SSVP no Brasil e o 
presente Fsttutn Snril PnneriMmento no tncnte nn resgtirdn ns seus hens no tendimentn 
zeloso da parte administrativa e ao recolhimento obrigatório da contribuição financeira 
rcgubmcntar ostabolecída no inciso X do artigo 26 e artigo 15, docto Estatuto Social. 

Parágrafo Ufflcc. Os encargos da Diretoria e do Conselho Fiscal devem ser considerados uma 
responsabilidade, não uma honraria. 

CAPITULO IV - DAS ELEICÕES 

Artigo 30, O Presidente e os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal serão eleitos em 
escrutínio secreto, proclamando-se eleitos os mais votados pelos associados integrantes da 
Assembleia Geral que possuem direito a voto, conforme dispõe o inciso V do ariçjo 70  e inciso 1 
do artigo 14, observando-se: 	

ÇZ 

i 
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1) 	Os associados interessados em concorrer ao encargo de Presidente deverão ter 
ativiaaae vicentina ativa e ininterrupta de no minimo U (dois) anos de atividade 
vicentina ininterrupta, no período imediatamente anterior à data da eleição. 

II) Para concorrer ao Conselho Fiscal, o candidato deverá ser, obrigatoriamente, 
vicentino com atividade ativa. 

III) E vedada a candidatura cumulada e simultânea aos dois encargos; 
IV 	Ninciiu4rn nn(lr sr AlpOn PrA,-,i~to nu nnmdn 	 ria ()hr 

Unida uma vez atingidos 81 (oitenta e um) anos de idade até a data da eleição 
Ou 

e1i, n+, Ars  
lias 4 s..sayLA4_# 

V) 	A rigor, empregados da Obra Unida, bem como profissionais que a ela prestem 
ttiVItJ WfflÜHeIdU'tJ,, tfljUtd JUb,c1W btI cjSSU(.ldL.hJ (ViCtt'ttitK)s }JiULJdnk1dU, 

e compromissados), não podem ser eleitos nem nomeados para encargos da 
L)iretoria e do L.onseiho Fiscal; 
Para o Procedimento Eleitoral, não poderão candidatar-se e nem serem 
nomeados para a Diretoria ou Conselho Fiscal os associados que estiverem na 
condição de diriaente membro de Poder ou do Ministério Público: ou dirigente de 
órgão 'ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na 
qual será cehr10 n tçrn,n (fr 	 nii r1z fnmenjn 	tendendn-se 
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em 
lnk., restes 	..sl,s+r,r.,I es, 1 nrsr fl nr4 -,e es .,*,Aes 	r..,r. ei es etc.,;. .sesnÇr,rvv,rs 1$riflÃeS 
III 444_A 4 5_s 	ialJiE_4%%_.S 5_AI 5_li_A 	JS_?I 4_AIS Il4_A544_ll_, 5455., ia iat_.JSJt li_AI_A grau, 5_I5_#I I4sÃ5I, ii., ¼440.dS_t5_. -- 
artigo 39, inciso III da Lei n°13.01912014, alterado pela Lei n°13.204/2015; 

Vil)A dLteiiuId do P,v..tditneiito EiClítUidi deuIIteei nu iiiu de 213 (duenio, e 
dez) dias que antecederem o término do mandato vigente, devendo a Obra 
Unscia emitir, na ocasiao Uircuiar de Abertura do F'rocedimento Eleitoral; 

VIII) A Circular de Abertura do Procedimento Eleitoral deverá ser fixado em lugar 
visível das respectivas sedes: da Obra Unida, do Conselho Central de 
Jaboticabal da SSVP, bem como deverá ser amplamente divulgado nas 
reuniões e eventos da SSVP no âmbito da cidade de Taquaritinga; 

IX) A Srri da Ohra t Inida r 	hira a insriç.r rins c'.andidatns ao Ãnrargn da 
Presidente e de membro do Conselho Fiscal, até o prazo máximo de 30 (trinta) 
dr' en_rt._lele._ 	n kes,4i ,ret ei es Oer,r.r,A jrflnr.+e. O les'te'r', 1 

Os candidatos ao encargo de Presidente ede membro do Conselho Fiscal 
devro io ato da IlibUIYCIU a,eittai cuuk,u;ú vkentino e 
constando escolaridade, experiência e práticas administrativas em qualquer 
area, nome da empresa, associação assistencial, Obra unida ou Conseino e 
período que exerceu suas habilidades administrativas; 
Encerrado o prazo de inscrição dos candidatos, a Secretaria do da Obra Unida, 
deverá repassar toda a documentação curricular ao Conselho Central de 
Jaboticabal da SSVP, para apreciação e aprovação da candidatura; 

Xli) 	4 aprrtvçâo referir4 no inciso Xl deste artigo deverá cgPr f naiizeda pelo 
Presidente do Conselho Central de Jaboticabal da SSVP, sendo que os 
documentc3 da nscdçc davam ser encamnhads á Secrat&a da Obra Und, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar do recebimento da inscrição; 

Xiii) 	Caso o Presidente do Conselho Central de Jaboticabai da SSVP decida peia 
desaprovação de alguma candidatura, deve fazê-la com fundamentação, 
baseando-se no vigente Estatuto Social da Obra Unida: 

XIV) 	A Secretaria da Obra Unida após receber os nomes de no mínimo 02 (dois) 
candidatos ao encargo de Presidente e 06 (seis) candidatos ao encargo de 
membro do Conselho Fiscal, com todas as respectivas candidaturas aprovadas. 
elaborará o Edital de Convocação para as Eleições; 
O Edita! de Convocação para as Eleições, com antecedêncie mínima de 30 
(trinta) dias antes da data das Eleições será afixado nas respectivas sedes da 

11 	_. 	 .$,.....I .4., 	 .t. C'C"s/rt . 
SJJ CI 1._AI lt1.AC* W ¼4%J 5.Ut I,(II tU 1..i5Htt Q* VV I_lOUUt,4_,GUCII I.A 	J) 	1 C 	t IV aULA J4_JI 

outros meios de comunicação a todos os associados que compõem a 
Assembleia Geai, contendo daía, homári,, iocai, pauta e nomes dçjcandidaios; 

/i 
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XV!) 	As eleições deverão ocorrer 
mandatos, sendo que as apuraçoes cieverao ocorrer no mesmo dia das eleiçoes; 

XVII) No período de 30 (trinta) dias que antecedem à data das eleições, os associados 
são convidados a recitar a oração própria ao Divino Espírito Santo em favor 
daqueles que tenham direito a voto e pelos que concorrem aos encarqos: 

XVIII) O voto é personalíssimo e unitário, ainda que o associado votante exerça mais 
rip um Pirirargn dirtivn em njitras t, tníelp ríp-, vk'ntin 	lntIi 	n 	rin 
Conselho Central de Jaboticabal da SSVP; 

XIX) $d ---ciado votante t 	voto no 	 ani tocr 	dc 	 cddo  dc cuo 
preferência, votando em um (1) candidato a presidente e em três (3) candidatos 
au Cuneihu Ft,.a, teitiu adiiiitidu o voto pui uuittispuntJiaia, p01 iuiu dt 
envelope lacrado e que chegue às mãos da Comissão Eleitoral antes do 
encerramento cia votaçao; 

XX) As apurações ficarão sob a responsabilidade da Comissão Eleitoral composta de 
pelo menos 03 (três) associados que não possuem direito a voto, nomeados pelo 
Presidente em exercício: 

XXI) Em caso de empate será eleito Presidente quem tiver mais tempo de atividade 
vír,p.ntínn ínjtern inte n 	S\fP no Brasil comn sor.idn e memhrn de 'im de 
suas Conferências Vicentinas; e persistindo o empate, será eleito o mais idoso: 

VViS 	r rnnÇnn   dr,ne
S
r 	*r_4 r ala, 

flee;rn nflpV,e e,,, nflVVflr 

associados votantes e seus encargos, sendo que no prazo máximo de 05 (cinco) 
iléiS d Cópid dea dtd t UÍCI11dio duu,,iuiaue tJtveío ss enviadas Pelo 
Presidente em exercício da Obra Unida ao Conselho Central de Jaboticabal da 
SSV, e este Imediatamente remetera ao tonselno Metropolitano de SEIO Jose cio 
Rio Preto da SSVP para que este último aprecie e homologue as eleições; 

XIII) Não havendo manifestação por parte do Conselho Metropolitano de São José do 
rio Preto da SSVP no prazo do 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da 
ata e demais documentações, ter-se-á como homologada tacitamente as 
eleirões nos termns cio irt 114 § 21 de Reare de SSVP 

XXIV) O Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP também pode 
rocusar, fundomeritadamonto, a homciogoço das eleições, dotcrmiriorido a 
realização de novas, no prazo de 90 (noventa) dias, nos mesmos termos deste 
Estdtutú Socai, 

XXV) Após comunicação por escrito do ato que anulou as eleições, haverá 
necessiaacie ce abertura ae novo Procedimento Eleitorai, poaenao ocorrer o 
aproveitamento de documentos curriculares de candidatos que porventura se 
inscreverem novamente: 

XXVI) O Presidente recém-eleito terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 
data das eleições, para indicar os membros não vicentinos de sua Diretoria, para 
eprerieçn rio (nnsihn Metrõpoliteno bern como, para que partinipern rio curso 

de capacitação; 
XXVII) No prazo mínimo dc 30 (trinta) dos antes do posso, o Prccdontc recóm eleito ou 

reeleito, emconjunto com os demais membros de sua Diretoria e do Conselho 
rlbL,ds, Utvd $ectuLal L 	ut 	 tuw a L)LOlId ëut tÂtk.1U (,Jd L/L)d 

Unida, para fins de conhecimento da situação administrativa, operacional e 
financeira dessa Obra unida; 

XXVIII) O Presidente, os membros da Diretoria e o Conselho Fiscal tomarão posse em 
Reunião Extraordinária da Obra Unida por ato do Presidente ou Representante 
do Conselho Central de da SSVP; 

XXIX) A posse do Presidente e dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal poderá 
ser feite em snlenidede própria, entretento somente entrern em exercício no 

primeiro dia imediatamente posterior ao término da gestão anterior, salvo nos 
coces dc interrupção por qualquer motivo; 

XXX) Antes de serem empossados, todos os membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal dvtãü partcpar do módulo de "romaço paia Nova 	retora&, a ser 
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Paíãgraki 2. Coiitultado o Conselho Metíopuhtano de So José do Riú Preto da SSVP e, a jou 
do mesmo, esse prazo poderá ser prorrogado em até 180 (cento e oitenta) dias, no interesse da 
SSvP. 

Artigo 32. O Presidente deverá ser afastado pelo Conselho Central de Jaboticabal da SSVP 
quando houver ausência prolonqada e sem justificativas plausíveis, por período superior a 90 
(noventa) dias. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria que forem afastados por ausência prolongada sem 
lustificativas plausíveis, ou por exclusão, não poderão ser eleitos nem designados para a 
Diretoria do mandato subseqüente. 

CAPITULO V — DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 33, O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) 
supientes, eieitos em escrutínio secreto, prociamando-se eieitos os 06 (seis) mais votados, 
sendo os 03 (três) primeiros titulares e os outros 03 (três) suplentes. 

§ 1°, Com relação ao perfil dos associados candidatos ao Conselho Fiscal, terão preferência os 
que possuam formação em Direito, Administração, Economia ou Contabilidade. 

§ 20. O mandato dos membros do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 
30, Em caso de vacância de um membro titular o suplente, na ordem do número de votos 

C,Üíiüüs F.a tyOtJ, dUI III a 0 Ula,0È 	Cim J tummiu Uw istai tuLJ. 

§ 4. Em caso de falecimento, de abandono, de demissão ou de exciusão de membros do 
Conselho Fiscal, não havendo mais membros suplentes para assumirem a tituiaridade, deverá a 
Assembleia Geral realizar eleição para que se complete o quadro do Conselho Fiscal. 

§ 
50, Estão impedidos de participar do Conselho Fiscal os empregados da Obra Unida e 

parentes de até o 21 grau ou cônjuges de membros de sua Diretoria. 

Artigo 34. Compete ao Conse!ho Fiscal, valendo-se de assessora técnica, se necessário: 

Cumprfr o dposto no Artigo 122 do Regulamento da SS\'P no Brasil; 
Solicitar a prestação de informações e esclarecimentos necessários para 
compreensão o cntcnd;mcnto de processos, documentos o atividades 
desenvolvidas, sempre por escrito; 
Fiscalizar o pai ieno dos eornpiornisos financeiros das Ui iídades Vicei Umas. 
verificando despesas com juros e multas, o recolhimento de "Décimas" ou 
"L)uocentesimas e Meia em observancia ao Regulamento cia SVl-' no e dos 
Estatutos Sociais, a fim de evitar atrasos ou acúmulos que dificultm o pagamento 
de tais compromissos; 	 , 

1A c?k 
o 

OLO\1 Ai 	 A 

n 	60 

Frecierico Ozanam - ECAFO do Conseino Central cie Jaboticabal cia SSVP. 

Artigo 31. Em caso de vacância da Presidência por qualquer motivo, haverá a interrupção dos 
mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Pricjrtn 11  Qtnrrm1n 	ftn n \/in-Prqidpnf n(i m rins ri~pit 	ihstitijtns kaís 

assumirá temporariamente o exercício da Presidência e providenciará a eleição para um novo 
mandato, no prozo de 00 (novcr.ta) dias, contados da vcc&cia, 
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;V) 	r;r doc rieritações e pro sos reiaciouiadús 	empregados da Unidade 
VIcentina, preservando os direitos, benefícios, deveres e obrigações tanto 
daqueles quancio dessa, evitando assim muitas e açoes juaiciais; 

V) Fiscalizar a adequada utilização de recursos financeiros e patrimoniais da 
Unidade Vicentina, notificando a Diretoria sempre que algo de irregular for 
constatado: 

VI) Emitir parecer sobre situações e documentos analisados, de forma clara, 
cnnsitente e amparada nas 1 eis que regulamentam as matérias analisadas 
garantindo à Assembleia Geral segurança e confiabilidade nas decisões sobre 
aprovação ou não da pauta que motivou sua convocação; 

VII) Justificadamente, a qualquer tempo, convocar Assembleia Geral Extraordinária da 
Unidade Vicentina, por requerimento de ao menos 2 (dois) de seus Membros, 
conforme Artigos 29 e 83, § 20  do Regulamento da SSVP no Brasil; 

VIII) Exigir a manifestaçao, por escrito, da Diretoria da uniciacie vicentina quanto a 
eventuais irregularidades apontadas durante as atividades de fiscalização. 

Parágrafo 1°. O parecer de que trata o inciso VI deste artigo se dará em 30 (trinta) dias, por 
escrito, para apreciação da Assembleia Geral, convocada para tal fim. 

Parágrafo 2°, Reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo a cada 06 (seis) meses, durante as 
primeiras quinzenas de março e setembro, em dia. local e hora previamente estabelecidos; e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Presidente ou por 2/3 (dois 
terços) dos membros da Diretoria da Obra Unida. 

Parágrafo 31. As faftas injustificadas de ququer membro do Cons&he Fiscal a 03 (três) 
reuniões consecutivas ou a 06 (seis) alternadas serão consideradas como abandono de cargo. 

Parágrafo 40. As reuniões extraordinárias de que dependam da apresentação de documentos 
p--!j Diretoria da Obra Unida devem ser comunicados por escrito com, no mínimo, 15 (quinze) 
dias de antecedència. 

Parágrafo 50. Para que seja considerado legitimo qualquer ato do Conselho Fiscal, deverá ser 
assinado rio mínimo por 02 (dois) de seus membros titulares. 

CAPÍTULO Vi— DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS 

Artigo 35. O patrimônio da Obra Unida é constituído por todos os bens móveis e imóveis de sua 
propriedade, e por todos aqueles que vierem a adquirir por compra, doação ou legado, assim 
como, por todos os legítimos direitos que possua ou venha a possuir e todos os bens e valores 
consignados em contabilidade patrimonial, existente e futuramente incorporados a título de 
aquisição, usucapião. superávit e doações. 

Artigo 36. São fontes de recursos: 

Donativos, auxílios, doações, usufrutos, testamentos e legados patrimoniais de 
Pessoas físicas a/ou juridicas, de origem naconai ou do exterior; 
Coletas realizadas em reuniões e/ou outras atividades desenvolvidas com 
intenção especiai de arrecadar recursos financeiros; 
Contribuições dos idosos acolhidos (art. 35-Lei 10741/2003-Estatuto do Idoso); 
Receitas oriundas de bens patrimoniais; 
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V) Receitas oriundas de ações entre amigos, arrecadações, campan as, eventos 
beneficentes e testivioaaes; 

VI) Rendimentos de aplicações financeiras; 
VII) Subvenções ei ou recursos de quaisquer títulos recebidos dos Poderes Públicos 

Municipal. Estadual e Federal: 
VIII) Repasses de recursos públicos provenientes de emendas parlamentares; 
IX) Rnrits prcvnirmts di prisfiçãn d 	erviçns ti rniirns: 
X) Rendimento de comercialização de produtos institucionais; 
Yl 	Ab ,ç,, 	r, -rrq 	,-4'-,,,r,rr,c' "1 	''"-a  

XII) Atividades lícitas desenvolvidas de forma opcional por outra organização, com 
itCiiçú especiai Jecaptar recursos flíianceiios Paia à ObId, 

XIII) Recursos provenientes de projetos sociais financiados por pessoas jurídicas ou 
pessoas tistcas; 

XIV) Recursos de patrocínios repassados por pessoas físicas e/ou jurídicas; 
XV) Repasses oriundos do Poder Judiciário; 
XVI) Repasses oriundos dos Fundos Municipal. Estadual ou Nacional de Políticas 

Públicas; 
XVII) Incentivos fiscais oriundos de isenções/imunidades trihtitrias: 
XVIII) Receitas sobre direitos autorais de produção de materiais promocionais. 

TAQU,tRITU'GA  SP  
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Artigo 37. Havendo necessidade, após deliberação da Diretoria e aprovação da Assembleia 
Gera, poderá a Obra Unida instituir filiais de piestação de serviços Ou de comercialização 
dirigidas a público distinto da Assistência Social, que não se enquadram no perfil de usuários do 
Sistema Unico ce Assistência Social - SUAS. 

Parágrafo Único. A receita iíquida apurada de Miaís, após a retenção dos vaiores mínimos de 
subsistência e de manutenção dessas, será repassada à Obra Unida e utilizada para as suas 
finalidades sociais e estatutárias da Obra. 

Artigo 38. A Obra Unida declara e se compromete, sob as penas da lei: 

Aplicar suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resultado operacional 
integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de 
seus objetivos institucionais; 
Não destinar aos membros de sua Diretoria e Conselho Fiscal, associados de 
qualquer natureza, benfeitores, voluntários ou equivalentes, remuneração, 
xiAntAnpnç nu hnfii"in dirti nu 	 vntiiis ix dentes 

operacionais (brutos e líquidos), dividendos, bonificações, participações ou 
prccizm do sou potr:mõr:o, sufcridoc modcnto o oxorcíc:o do suos atMddcc, 
por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades 
iiieiui ldlJd&, 1 lebte ttdtUk), 

Destinar, em caso de dissolução ou extinção, após pagas todas as dívidas 
passivas que existirem, o seu patrimônio liquido remanescente a outra entidade 
congênere, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica, que esteja registrada 
no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e no Ministério do 
Desenvolvimento Social - MDS, que possua o Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social CEBAS e que atenda os requisitos da Lei n° 
IA 019 / 2014 nrefprtlrnpnte niitri iinidde virentina inriin,ida m 4ssemhlei 

Geral, desde que convenientemente legalizada e com sede o atividades 
,.rr,n ,-sr,rlesa-n r,+nr. ,r. tZ€. 1-, rir, rir, C . r O n, tir, nrnfr,rnn e,r, irv,r,r,t,', nn ,ni mi,' rdr, Mr 
fr; %Sfr%II 4t..., _4I tiS%J 	¼1 	h.,,%JÀ'4'J 	'.J 	i.J4.4Sd 1 «.04* 	pSi %_. 'fl « 	 lt_* *l.,.j • *%# 	1 144 i1JIptIl. 	,.&'..# 

Taquaritinga, por indicação da Diretoria e aprovação da Assembleia Geral; ou em 
uRiiiiu LdSU d Uliid elitiUdUtI pULllitd, 

Prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de 
usuarios, nos limites de suas possibilidades de recursos riumanos, 	teriais e 

1) 

II) 

IV) 
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financeiros, observando o 
Social. 

V) Aplicar os recursos advindos dos Poderes Públicos, Municipal, Estadual e 
Federal, em conformidade ao estabelecido na legislação aplicável e nos termos de 
colaboração e de fomento e/ou instrumentos contratuais similares: 

VI) Não constituir patrimônio exclusivo de um grupo determinado de indivíduos, 
fmílis nu M. siçridp mm trter hnfnt t1' 	inri qnml 

IVEÇ E ÃNEX)S 

TAÇUÀPiT!!GA 	SP 
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impossível sob os aspectos financeiro, administrativo e patrimonial a continuidade de suas 
ativklddes, Je6tic qut ateI,tJd 	as eyuiuts uirdy3. a) e daclu'Idd Pelei iaka do 
membros da Diretoria, presentes em Reunião Extraordinária convocada para tal fim; b) com 
aprovaçao de 	(dois terços) aos associados com direito a voto presentes à Assembleia Geral 
especialmente convocada para tal fim e c) anuência do Conselho Metropolitano de da SSVP, 
embasada por parecer fundamentado de seu DENOR, após a respectiva liquidação nos termos 
do artiqo 51 do Códiqo Civil Brasileiro, com o remanescente patrimonial destinado conforme 
previsto no inciso III deste artigo. 

Artigo 39. Todos os bens patrimoniais da Obra Unida estão exclusivamente a serviço de seus 
objetivos sociais e estatutários, ficando vedado o seu uso para beneficio próprio de qualquer 
pessoa e a Diretoria responde e se obriga pela sua guarda, conservação, administração e pela 
correta apcaçãc de seus recursos. 

Artgo 40. Não s i'econhece a vadade da toda a qaqueí gavaçáo, aaração, aquisição a 
que titulo for, permuta, comodato ou constituição de quaisquer ânus sobre bens imóveis do 
LSVP realizada sem a prévia ciência do Conselho Centrai de Jaboticabai da SSVP e a expressa 
autorização do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP, embasado por 
parecer fundamentado de seu DENOR, conforme determina o Regulamento da SSVP no Brasil. 

Parágrafo V. Na transcrição do registro imobiliário deverá constar o impedimento de alienação 
sem autorização prévia do Conselho Metropolitano de da SSVP, nos termos do 'capue'. 

Parágrafo 2°. O não atendimento ao disposto neste artigo implica em violação ao artigo 1.268 e 
seus parágrafos 1° e 20  do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das sanções penais previstas no 
Códiqo Penal Brasileiro. 

Parágrafo 3°. Os bens móveis e imóveis deverão ser identificados e cadastrados em livro 
próprio, que deve ser mantido rigorosamente atualizado. 

Parágrafo 0. Os veículos e os bens imóveis de posse ou propriedade da Obra Unida deverão 
ser identificados pelo logotipo oficial da SSVP. podendo este ser adaptado com o nome da 
própria entidade, exceto nos imóveis que se encontram alugados ou arrendados. 

CAPITULO VII— DA ESC,ITURACAO E PRESTACÃO DE CONTAS 

Artigo 41. A escrituração e prestação de contas observarão, no mínimo: 

1) 	Os princípios fundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade: 
II) A publicidade, por qualquer meio eficaz, na ocasião do encerramento do exercício 

fiscal, colocando à disposição para o exame dos interessados toda a 
documentação administrativa e financeira; 

III) A realização de auditoria independente, nos casos previstos na legislação: 
IV) A publicidade de todos os recursos, bens ou valores que utilize, arrecade, guarde, 

cerencie ou administre. 

r..,,.... 	... 	,..,,.. .4,. n..L,.... 	r.,.,....., A..,,.. 	.4.. f.. .. .J... 1 cI 	 'J 	l '.. II QmI *LJ UU Uc2;l 	1 	III 14,111101 mu IUOJ 	UU LI0l 1 $1,11 IU GIV'.J ULJ M1 ta 

Resultados do Exercício e das Notas Explicativas, observalse-á o ano civil e a escritução de 
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Parágrafo 20. A Obra Unida, na qualidade de associação de direito privado, não 
autonomia na administraçao e realizaçao de seus trabaos assistenciais como lnS haP!OCOLO  
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todos os atos e fatos contábeis devendo ser feita em livros revestidos de formalidades legais, 
serem publicados nos prazos previstos, de acordo com as exigencias legais. 

Parágrafo V. Quando o término ao mandato da Diretoria não coincidir com o do ano civil deverá 
ser providenciado a competente prestação de contas, devidamente instruída com balancete 
extraordinário, certidões e o relatório de atividades previstos no parágrafo 20  a seguir. 

Parágrafo 20, Deverão ser publicadas na pagina da internet da Obra Unida, a cada 
encerramento de exercício fiscal, juntamente com o relatório de atividades e demonstrações 
financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência Social e 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-as à disposição para exame 
de qualquer cidadão. sem prejuízo das publicações em jornal oficial quando forem exigidas. 

Artigo 43. Os membros da Diretoria não respondem pessoalmente, nem mesmo 
uhsfrariemente. pia, obrigações 	iirIs em nome d Obra Unkia, saivn vpnttiai 

prejuízos causados à próprio Obra Unida ou a terceiros provenientes de ação, omissão 
vcuntàr, ncgtgónc, frnprudônca ou dolo c quo rnportcrcm víobço dc dcc lcgalmcntc 
estabelecido ou disposição prevista neste Estatuto Social, hipóteses em que os responsáveis 
flLdIdO OiiligddUS d edW1 OS (JfflOS CUM dS iiitpiiuções oivs e ci ur,iiidis de seus atos. 

CAPITULO VIU — UQ VULUN 1AtIAU 

Artigo 44. A Obra Unida poderá organizar o trabalho voluntário das pessoas que não fazem 
parte de seu quadro de funcionários, para o atendimento de suas finalidades institucionais. 

Pgrtfn 1° (i trrhhn vnitrntrin 	dicirlin1n nn Rijimnto Interno, devndo o voluntérto 
firmar o competente o "Termo de Voluntariado', na forma da lei. 

Parágrafo 2°. Os voluntários serão inscritos em livro e/ou listas competentes. 

Parágrafo 30, A organização desse trabalho dependerá de orientações do DENOR do Conselho 
Metropolitano de da bbVP. 

CAPITULO IX — DAS DISPOSICOES GERAIS 

Artigo 45. A Obra Unida está sujeito à contribuição mensal da duocentésima e meia (2,5%) ao 
Cosihr Cpntrl d '1a 5, \/P 	II.IIa1a snhrp çii rpita bruta, nos termn Ir 
artigos 47 e 49 do Regulamento da SSVP no Brasil. 

Artigo 46.A Obra Unida poderá firmar termos de colaboração e/ou de fomento com o Poder 
ruunu,. (utrru, CIdUu e rvlulrR.rpru), desde ilue Uo rrrOs de  1 idL?dHlu tiSWJdIII CIII 4.OIISUIIdIICId 

com a natureza da instituição e com as suas finalidades sociais e estatutárias. 

Artigo 47. A Obra Unida também poderá firmar parcerias e cooperações mútuas com órgãos 
públicos, empresas privadas ou pessoas físicas, desde que estejam em consonância com a 
natureza da instituição e com as suas finalidades sociais e estatutárias. 

Pir*gref l. Fm -,&.tratandn ri firmar cõnvriins trmns d parria 	ri qualquer 
natureza com órgãos públicos, a serem elaborados nos termos da legislação em vigor, é 

,. 	ç,., I~A ,.,., Q,,., D,'.',4r', d.', tQ,/) Y-- 

após parecer fundamentado de seu DENOR. 
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Longa Permanência para Idosos (ILPI) executora e indutora das Políticas Públicas de Proteção 
Especial a Pessoa Idosa, em funçao ao recebimento ao suovençoes governamentais oriunoas 
da União, do Estado e do Município. 

Artíqo 48. A Obra Unida não é mantida pelo Conselho Central de Jaboticabal da SSVP, nem pelo 
Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP e nem pelo Conselho Nacional do 
Rril riA SS\IP tni1n r.AriA iim ris nidds nprsnniicidpc iitrrlis fliror 

administrações próprias, Conselhos Fiscais próprios, patrimônio e recursos distintos e escritos 
cortábc indopcndontoc. 

ÀÍtju 49. Desde que não contrare a fadade P11111,1Pdí id Cba Ut*íu'd e a Ryta da SSVP im 
Brasil, e cumpridas as exigências contidas neste documento, este Estatuto Social poderá ser 
retormado total ou parciaimerne, em qualquer época ou momento. 

Parágrafo Unico. A proposta de reforma total ou parcial deste Estatuto Social, devidamente 
fundamentada, somente poderá ser feita por sua Diretoria, pelo Conselho Central de 
Jaboticabal da SSVP, pelo Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP e/ou pelo 
(nnselhn Nacional do Rrnsil nos termos do nrcirfo ^40  do aílino 17 deste Fstahito Social 

Artigo 50. O Conselho Nacional do Brasil da SSVP, como órgão normativo da atividade 
centina em todo território brasileiro bem como o Conselho Metropolitano de São Jose do Rio 

rie*u, ufltv u*gau *sowiativo ffl sua a* 	de aLuat,,du e O Conselho LIIUdt UJ 	tiaua1, *.ÀJ**IU 

órgão fiscalizador das atividades da Obra Unida, podem intervir nas Unidades Vicentinas a 
qualquer tempo, com base em motivos justificados, destituindo o seu presidente, ou quaiquer 
outro de seus membros ou toda a diretoria. 

Parágrafo 10. O LSVP no desenvolvimento de suas atividades submeter-se-á à orientação e 
fiscalização do Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto da SSVP, através de seu 
DFNOR 

Parto 	20. Se no houver instalado o DENOR do Conselho Metropotano de São José do Rio 
Preto da SSVP ou não estiver em funcionamento regular, suas funções poderão ser suscitadas 
JtIO LL*J\ UjO  Conselho i d.:L*dl, 0..  0 Dl abls  , ..1 0 intéíessé U*d  J
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Artigo 51. O LSVP não poderá admitir em hipótese alguma, sob quaiquer natureza trabaihista 
empregados com parentesco de até o 30  grau ou cônjuges de membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 52. Os casos omissos neste Estatuto Social e no Regimento Interno, bem como sua 
interpretação quando não contrariarem a Regra da SSVP no Rrasil e/ou dispositivo legalmente 
estabelecido, serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral e pelo 
Conselho Metropolitano de da SSVP. 

Artigo 3. O presente Estatuto só poderá ser registrado após homotogação expressa do 
Conselho Metropolitano de da SSVP, com prévia anuência de seu DENOR. 

Artigo 54. O presente Estatuto Social revoga os anteriores ou quaisquer outras disposições 
contrárias e entrará em vigor na data de seu registro no Oficio de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Taquaritinga/SP 
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Nome: Alcides Augusto 
Secretário 
RG n°3.371.327-3 
CPF n° 040.282.878-04. 

Nome: Uleusa de L. rde- Ferreira 'os Santos E. rafil 
Presidente do Conselho Central de Jaboticabal da SSVP 
RG n°  12.788105-0 
CPF «' Oi ti. 835.23',J9 
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Nom 
oda SSVP 

Paulo Rogêricff1a 

Coordenador do DENOR do São José do Rio Peto da SSVP 
RG n° 73904.754-2 

Pr 	. 	- àoConsel 
RG nc  13,918.480-6 
CPF n° 025.925.808-32 
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Nome: Érica Regina Gardino 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TTUL0S E 

DOC. E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

DE JABOTICABAL!SP 

REGISTRADO SN•  00 58 68  
Â1211,11,1 11k1IA SP 

ssvP 
SOCIEDADE DE 

SÃO VICENTE cf PAULO 

Ata da Diretoria da Reunião Extraordinária do Conselho Central de Jaboticabal da Sociedad 	 

São Vicente de Paulo, vinculado ao Conselho Metropolitano de São Carlos da Sociedade Sãc 

Vicente de Paulo. Realizada às 18 heras e 30 minutos do dia 24/01/2020, do ano temátícc 

"Rede de Caridade", na sede do CEVER Nossa Senhora Aparecida, Endereço: Avenida José 

Batista Ferreira, Número: 795, Bairro: Barreiro, Cidade: Jaboticabal/SP, CEP: 14882-115. 

"LOUVADO SEJA NOSSO SENHOR JESUS CRISTO", orações iniciais da regra da SSVP pela 

consocia presidente Deusa de Lourdes Ferreira dos Santos Tarrafil, em seguida o Evangelho de 

São Marcos 3,13-19 proclamado pela consocia Lilïan Maria Alves Ferreira e partilhado por 

todos os presentes. Presença dos Confrades e Consocias: Diretoria do Conselho Central de 

Jaboticabal da Sociedade São Vicente de Paulo: Cleusa de Lourdes Ferreira dos Santos Tarrafil - 

Presidente, Gislaine Aparecida Ramos de Cano - Segunda Secretária, locinda Luciana Rici - 

Primeira Tesoureira, Lilian Alves Ferreira - Segunda Tesoureira, Cesar Fernandes - 

Coordenador de ECAFO, Marcos Antônio Moreira Teixeira - Coordenado O, Antônio Donizete 

de Cano - Conselho Fiscal, Jorge Augusto Neves - Conselho Fiscal, Fabio Henrique Rovatti - 

Assessor jurídico do Conselho Central de Jaboticabal. A reunião foi aberta pela Presidente 

Consocia deusa de Lourdes Ferreira dos Santos Tarrafil, com as orações iniciais tradicionais da 

Regra da Sociedade de São Vicente de Paulo. Em seguida, foi exposto aos membros presentes a 

situação atual do Lar São Vicente de Paulo de Taquaritinga, CNPJ n9  47.059.126/0001-03, 

sediado na Rua São José n 1.149, bairro Centro, na cidade de Taquaritinga/SP. Assim 

restou decidido: 1) considerando a negativa da Diretoria da Obra Unida Lar São Vicente de 

Paulo de Taquaritinga/SP em não encaminhar os mapas mensais e os mapas anuais estatísticos 

da tesouraria ao Conselho Central de Jaboticabal, inclusive do atual mandato, violando assim o 

disposto no Inc. XIII, do art. 111 c/c art. 115 da Regra de São Vicente de Paulo; 2) considerando 

a negativa quanto a elaboração dos mapas em atraso, o que violou o disposto nos artigos 47 e 

48 da Regra Vicentina, embora o Conselho Central durante todo o ano de 2019 tenha oferecido 

todos os meios para a sua regularização; 3) considerando que o Conselho Central, através do 

Escritório de Contabilidade Orate de Jaboticabal/SP, precisou elaborar os mapas mensais em 

atraso da Obra Unida e fazer a apuração dos valores da Duocentéssima e meio em atraso, 

repita-se, ante a reiterada e infundada negativa da Obra em regularizar os seus mapas 

mensais; 4) Considerando que o Conselho Central de Jaboticabal, através dos seus Diretores, 

durante todo ano de 2019 tentou de todas as formas soluções amigáveis com a atual Diretoria 

da referida Obra Unida, sendo que esta unidade Vicentina em inúmeras ocasiões cancelou 

reuniões com a Diretoria do Conselho Central que iria tratar sobre o parcelamento dos seus 

débitos e regularização financeira e administrativa, o que denotou se tratar de uma atitude de 

total indiferença em relação ao Conselho Central e também a situação da própria Obra Unid 

7) considerando que a atual Diretoria desta Obra esta prestes para findar o seu mandato, 

se dará no dia 05 de Junho de 2020, e que embora tenha iniciado o processo eleitoral, 

houve qualquer interesse de Vicentinos para concorrer à eleição, sendo que o prazo par 

envio dos currículos já expirou-se desde o dia 08 de Dezembro de 2019, o que certamen 

gerará no fim do mandato, o motivo para sua intervenção, com fundamento no inciso IV, do 

artigo 12 da Instrução Normativa n9  2/2018, de 5 de agosto de 2008 da Sociedade São Vicente 

de Paulo, causando um inequívoco prejuízo e risco para o exercício regular de suas atividades, 

especialmente em relação aos salários dos funcionários, pagamentos de fornecedores e, já que 
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terá, por exemplo, suas contas bloqueadas. DECIDE  a diretoria do Conselho Central de 

Jaboticabal, pela destituição dos membros e intervenção do Lar e São Vicente de Paulo de 

Taquaritinga, CNPJ n2  47059.126/0001-03, sediado na Rua São José nQ 1.149, bairro Centro, na 

cidade de Taquaritinga/SP; está definida doravante como Unidade Vicentina interventora por 
prazo indeterminado, com início em 17 de fevereiro de 2020 do Lar São Vicente de Paulo, 
acima descrito, o Conselho Central de Jaboticabal da Sociedade de São Vicente de Paulo, em 

Jaboticabal - SP, CNPJ n2  CNPJ 54.927.132/0001-92, ato continuo foi nomeado como 

Interventor representante do Conselho Central de Jaboticabal da Sociedade de São Vicente 

de Paulo junto ao Lar São Vicente de Paulo de Taquaritinga, Interventor: Érica Regina 

Gardino, portadora do RG n 27.805.351-1 e CPF n 259.074.598-24, residente e 

domiciliada na Rua São Paulo, 356, São Guilherme, na cidade de Monte AIto/SP, a qual 

durante o período de intervenção tem as prerrogativas contidas no Estatuto Social e 
Regra da Sociedade de São Vicente de Paulo no Brasil de Presidente para deliberar sobre 

a gestão e administração do lar São Vicente de Paula de Taquaritinga, em Taquaritinga-

SP. Ficou definido também como membros auxiliares; Tesoureira: Lilian Maria Alves 

Ferreira, RG n2  30.016.995-4 , CPF n2  223.862.528-70, residente e domiciliado(a) na Rua 

Angêlo Luppi, 51 Vila Rosa, Taquaritinga/SP, Secretario: Alcides Augusto, RG n9  

3.371.327-3, CPF n9  040,282.878-04, residente e domiciliado na Rua Luis Zanette, 62, 

Jardim Primavera, Taiúva/SP. Membros destituídos da diretoria do lar São Vicente de 

Paulo de Taquaritinga: Presidente. A intervenção conforme acima definido terá início o 

em 17 de fevereiro de 2020, por um período indeterminado. Nada mais havendo para ser 

tratado na presente reunião, a Consocia Cleusa de Lourdes Ferreira dos Santos Tarrafil 

agradeceu a presença de todos e deu a mesma corno encerrada com orações finais 

tradicionais da Regra da Sociedade de São Vicente de Paulo no Brasil. Por ser verdade eu, 

Gislaine Aparecida Ramos de Cano, 2 Secretária do Conselho Central, secretária, colhi as 

assinaturas dos presentes na Lista de Presenças que compõe o anexo desta Ata, e lavrei 

esta Ata que ao final foi lida, aprovada pelos presentes e será assinada por quem de 

direito. Jaboticabal, 24 de janeiro de 2020. 'Louvado seja nosso Senhor Jesus Cristo! 

leusa de L. F. dos Santos Tarrafil 

Conselho Central de Jaboticabal da Sociedade 

São Vicente de Paulo 

Presidente 

Gislaine Apareci. R. os de Cano 

Conselho Central de ia .oticabal da Sociedade 

São Vicente de Paulo 
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